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20 — Exclusão — os candidatos excluídos serão notificados por uma 
das formas previstas nas alíneas do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, na sua atual redação, para a realização de audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

21 — Constituição do júri:
Ref. A:
Presidente — Dr.ª Graciela Henriques Bastos de Figueiredo, Técnica 

Superior de Serviço Social;
1.º Vogal efetivo — Dr.ª Ilda Cristina Correia da Silva, Técnica Su-

perior de Serviço Social;
2.º Vogal Efetivo — Dr. Helder Alexandre Vaz Barata Pereira, Técnico 

Superior de Planeamento e Urbanismo;
1.º Vogal Suplente — Dr. Rui Fernando Fernandes Loureiro, Técnico 

Superior de Contabilidade.
2.º Vogal Suplente — Gladys Pereira Araújo, Coordenadora Técnica.

Ref. B:
Presidente — Eng.º Fernando Marques Sá Marinheiro, Técnico Su-

perior de Engenharia Civil;
1.º Vogal efetivo — Dr. Rui Fernando Fernandes Loureiro, Técnico 

Superior de Contabilidade;
2.º Vogal Efetivo — Manuel Esperança Leça Dias, Encarregado Ope-

racional do Serviço de Obras Municipais;
1.º Vogal Suplente — Dr. Helder Alexandre Vaz Barata Pereira, Téc-

nico Superior de Planeamento e Urbanismo;
2.º Vogal Suplente — Arq. António José Almeida Guedes e Silva, 

Técnico Superior de Arquitetura.

22 — Notificação para os métodos de seleção — os candidatos admi-
tidos serão convocados através de notificação do dia, hora e local para a 
realização dos métodos de seleção, nos termos previstos no artigo 32.º 
e por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, na sua atual redação.

22.1 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em lugar visível e público nas instalações da Câmara Municipal 
de Sever do Vouga e disponibilizada na página eletrónica.

22.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação, será publicitada na 2.ª série do Diário da República, na 
página eletrónica do serviço, afixada no átrio do Município, será objeto 
de notificação aos candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos 
no decurso da aplicação dos métodos de seleção.

23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

24 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro e 
para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência 
têm preferência em igualdade de classificação, e prevalece sobre qual-
quer outra preferência legal, devidamente comprovada com um grau e 
incapacidade igual ou superior a 60 %, devendo declarar no respetivo 
requerimento.

25 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19 da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, o presente aviso 
será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), por 
extrato na página do Município de Sever do Vouga e num jornal de 
expansão nacional.

29 de setembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Dr. António 
José Martins Coutinho.
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 MUNICÍPIO DE TOMAR

Aviso n.º 11986/2017

Operação de Reabilitação Urbana de Tomar
Anabela Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Tomar, torna 

público que, sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia Municipal 
de Tomar, em sessão ordinária realizada em 11 de setembro de 2017, 
deliberou, nos termos e para os efeitos previstos n.º 1 do artigo 17.º do 
Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 307/2009, de 23 de outubro, alterado pela Lei n.º 32/2012, de 14 de 
agosto, conjugado com a alínea r) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, aprovar a Operação 
de Reabilitação Urbana de Tomar.

Mais torna público que os elementos que integram o ato de aprovação 
da Operação de Reabilitação Urbana de Tomar, nos termos do n.º 5 
do artigo 17.º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana e previstos 
no artigo 16.º do mesmo diploma, poderão ser consultados na página 
de internet da Câmara Municipal de Tomar, em www.cm -tomar.pt ou 
diretamente nos serviços municipais, no Balcão Único de Atendimento, 
na Praça da República, localizado no edifício dos Paços do Concelho, 
em Tomar, entre as 09h00 e as 16h00.

26 de setembro de 2017. — A Presidente da Câmara Municipal de 
Tomar, Anabela Freitas.
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 MUNICÍPIO DE VIANA DO ALENTEJO

Aviso n.º 11987/2017

Procedimento concursal comum para constituição de relação ju-
rídica de emprego em contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para preenchimento de um posto de 
trabalho de assistente operacional (exercício de funções de serviços 
gerais na área de limpeza) da carreira e categoria de assistente 
operacional.
Nos termos das disposições conjugadas do n.º 2 do artigo 33.º e dos 

n.os 1 a 3 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho alterada pelas Leis n.os 82 -B/2014, de 
31 de dezembro; 84/2015, de 7 de agosto; 18/2016, de 20 de junho; 
42/2016, de 28 de dezembro; 25/2017, de 30 de maio; 70/2017, de 14 de 
agosto e 73/2017, de 16 de agosto; do n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, alterado pelas Leis n.os 3 -B/2010, de 28 
de abril; 66/2012, de 31 de dezembro e 80/2013, de 28 de novembro, 
torna -se público que por deliberação da Câmara Municipal de 20 de 
setembro de 2017, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da data da publicação do respetivo aviso no Diário da Repú-
blica, procedimento concursal comum, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista 
o preenchimento de um (1) posto de trabalho da categoria e carreira 
de Assistente Operacional (exercício de funções de serviços gerais na 
área de limpeza).

1 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas (LTFP) aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 
alterada pelas Leis n.os 82 -B/2014, de 31 de dezembro; 84/2015, de 
7 de agosto; 18/2016, de 20 de junho; 42/2016, de 28 de dezembro; 
25/2017, de 30 de maio; 70/2017, de 14 de agosto e 73/2017, de 16 de 
agosto; Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, alterado pelas Leis 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril; 66/2012, de 31 de dezembro e 80/2013, de 
28 de novembro; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 
de dezembro e Código do Procedimento Administrativo aprovado em 
anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

2 — Procedimentos Prévios:
2.1 — Para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual, declara -se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento neste organismo.

2.2 — Para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual, foi consultada a 
Direção Geral de Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) que informou, por correio eletrónico datado de 22 de agosto de 
2017, que, não tendo ainda decorrido qualquer procedimento concursal 
para constituição de reservas de recrutamento para a carreira/categoria 
de Assistente Operacional área de Serviços Gerais — Limpeza “declara-
-se a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer candidato 
com o perfil adequado.”

2.3 — Nos termos das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 4.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual e da so-
lução interpretativa uniforme da Direção -Geral das Autarquias Locais, 
devidamente homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Admi-
nistração Local, em 15 de julho de 2014, relativamente à interpretação 
dos artigos 16.º e 16.º -A do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, 
também na redação atual, “As autarquias Locais não têm de consultar a 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalha-
dores em situação de requalificação”.

2.4 — Para os efeitos previstos no artigo 16.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua redação atual, não está constituída a Entidade 
Gestora de Requalificação nas Autarquias da Comunidade Intermunici-
pal do Alentejo Central — CIMAC, conforme correio eletrónico desta 
entidade recebido em 21 de agosto de 2017.


